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ASSISTENTE EM SAÚDE / TÉCNICO DE ENFERMAGEM / PLANTONISTA
Classifi cação........................................ Nome ..................................................................................................... Pessoa com Defi ciência
 74º .................................................. FRANCINI SARINHO VERAS MARTINS
 75º .................................................. MARIALBA ALVES DE QUEIROZ SANTOS
 76º .................................................. REGINA CELLI ALVES DE ALMEIDA 

XII GERES 

ASSISTENTE EM SAÚDE / TÉCNICO DE ENFERMAGEM / PLANTONISTA
Classifi cação........................................ Nome ..................................................................................................... Pessoa com Defi ciência
 38º .................................................. WEVERSON ROBSON RAMOS DA SILVA 

Nº 7430 - Nomear ROMÁRIO CAVALCANTI DA SILVA para exercer o cargo em comissão de Assistente da Gerência Regional, símbolo 
CAA-4, da UCP Educação Integral, da Secretaria de Educação e Esportes.

Nº 7431 - Tornar sem efeito o Ato nº 5189, de 24 de julho de 2023.  

Nº 7432 - Tornar sem efeito o Ato nº 5901, de 25 de agosto de 2023.

Nº 7433 - Dispensar JOSE ORLANDO DE ARAUJO VALOIS, matrícula nº 1490, da Função Gratifi cada de Coordenador de Cartografi a 
e Geoprocessamento, símbolo FDA-4, da Agência Estadual de Planejamento e Pesquisa de Pernambuco-CONDEPE/FIDEM, com efeito 
retroativo a 30 de novembro de 2023.

Nº 7434 - Nomear DANILO JOSÉ BEZERRA DE BRITO para exercer o cargo em comissão de Auxiliar de Comunicação, símbolo CAA-5, 
da Secretaria de Comunicação.

N° 7435 - Nomear MARIA MILET PINHEIRO para exercer o cargo em comissão de Coordenadora de Gabinete da Vice-Presidência, 
símbolo DAS-5, da Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de Pernambuco – FUNDARPE.

Nº 7436 - Exonerar KAROLINNA DE KACIA FERREIRA DOS SANTOS do cargo em comissão de Gerente de CASE, símbolo DAS-4, da 
Fundação de Atendimento Socioeducativo – FUNASE.

N° 7437 - Exonerar CATARINA RÉGIA DE PAIVA PEIXE do cargo em comissão de Gestora de CASE, símbolo DAS-5, da Fundação de 
Atendimento Socioeducativo – FUNASE.

N° 7438 - Exonerar LYGIA BORBA VASCONCELOS do cargo em comissão de Gestora de CASE, símbolo DAS-5, da Fundação de 
Atendimento Socioeducativo – FUNASE.

Nº 7439 - Exonerar ANABEL BRANDÃO FERNANDES FERREIRA do cargo em comissão de Coordenadora de CASEM, símbolo CAA-
1, da Fundação de Atendimento Socioeducativo.

Nº 7440 - Nomear MARIZA RACHEL TAVARES DE MOURA para exercer o cargo em comissão de Gerente de CASE, símbolo DAS-4, 
da Fundação de Atendimento Socioeducativo – FUNASE.

Nº 7441 -Nomear ROSIMARY ARAUJO DE LIMA para exercer o cargo em comissão de Gestora de CASE, símbolo DAS-5, da Fundação 
de Atendimento Socioeducativo – FUNASE. 

Nº 7442 -Nomear MILENA TRAJANO DOS ANJOS para exercer o cargo em comissão de Gestora de CASE, símbolo DAS-5, da 
Fundação de Atendimento Socioeducativo – FUNASE. 

Nº 7443 - Nomear DIOGO CAETANO VIEIRA DE SANTANA para exercer o cargo em comissão de Coordenador de CASEM, símbolo 
CAA-1, da Fundação de Atendimento Socioeducativo – FUNASE.

Nº 7444 - Designar, para complementação de mandato, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2021, 
e no Decreto nº 50.687, de 10 de maio de 2021, para compor como membro do Conselho Estadual de Acompanhamento e Controle Social 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica dos Profi ssionais da Educação de Pernambuco – CACS-FUNDEB/PE, 
quadriênio 2021/2024, como representantes dos pais de alunos das escolas públicas, AELSON FRANCISCO PEIXOTO, na qualidade de 
titular, em substituição a WANESSA TENÓRIO BEZERRA LEÃO DE LIMA.

Nº 7445 - Designar, para complementação de mandato, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 
2021, e no Decreto Estadual nº 50.687, de 10 de maio de 2021, para compor como membro do Conselho Estadual de Acompanhamento 
e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica dos Profi ssionais da Educação de Pernambuco 
– CACS-FUNDEB/PE, quadriênio 2021/2024, como representantes dos estudantes da educação básica, LETÍCIA GELVANA GOMES 
BEZERRA DA SILVA, na qualidade de titular, em substituição a MIKELY SANTOS DA SILVA, e THAMYRYS VITÓRIA DA SILVA 
PEIXOTO, na qualidade de suplente, em substituição a ERVELYN HELENA RODRIGUES DOS SANTOS.

Nº 7446 - Designar, para complementação de mandato, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 
2021, e no Decreto Estadual nº 50.687, de 10 de maio de 2021, para compor como membro do Conselho Estadual de Acompanhamento 
e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica dos Profi ssionais da Educação de Pernambuco – 
CACS-FUNDEB/PE, quadriênio 2021/2024, como representantes de Organizações da Sociedade Civil, MARIA ELIZABETE GOMES 
RAMOS, na qualidade de titular, em substituição a ANA CELIA DE BRITO MIRANDA, e JOSÉ ALBERTO PEREIRA DA SILVA, na 
qualidade de suplente, em substituição a ROSEMARY SANTOS OLIVEIRA.

Nº 7447 - Designar JILDENE MARIA DE FARIAS MELO, matrícula nº 3.444-4, do Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco 
– DETRAN/PE, para responder pelo expediente da Gerência de Produção Pedagógica, da referida Autarquia, no período de 01 de 
novembro a 30 de dezembro de 2023, durante a ausência de sua titular, em gozo de férias regulamentares.

Nº 7448 - PROMOVER, em caráter precário, após determinação judicial constante no processo nº 0025238-81.2023.8.17.2001, ao posto 
de SEGUNDO-TENENTE BM, pelo critério de ANTIGUIDADE, de acordo com o artigo 7º, inciso III, § 2°, da Lei Complementar nº 470, de 
21 de dezembro de 2022, para preenchimento das vagas existentes no Quadro de Ofi ciais da Administração (QOA/BM), o Aluno CFOA 
BM LINDOMAR PEREIRA DE OLIVERA, matrícula nº 950445-1, com efeito retroativo a 24 de novembro de 2023.

Nº 7449 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista a solicitação da Secretária de Projetos Estratégicos, de MARCELO 
HENRIQUE ESPINDOLA SANDES, da referida Secretaria, para tratar de assuntos de interesse da sobredita Secretaria, na cidade de 
Brasília – DF, no dia 28 de novembro de 2023.

Nº 7450 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista a solicitação do Secretário de Recursos Hídricos e de Saneamento, de 
SUZANA MARIA GICO LIMA MONTENEGRO, Diretora Presidente da Agência Pernambucana de Águas e Clima – APAC, para participar 
da reunião da XLVI Plenária Ordinária do Comitê da Bacia Hidrográfi ca do rio São Francisco CBHSF, na cidade de Penedo - AL, no 
período de 13 a 15 de dezembro de 2023, designando MARIA CRYSTIANNE FONSECA ROSAL, matrícula nº 10.173-7, para responder 
pelo expediente da referida Agência.

Nº 7451 - Autorizar o afastamento do Estado de DIOGO DE CARVALHO BEZERRA, Secretário de Mobilidade e Infraestrutura, para tratar 
de interesses do Estado, na cidade de São Paulo - SP, no dia 08 de dezembro de 2023.

Nº 7452 - Autorizar o afastamento do Estado de CARLOS EDUARDO BRAGA FARIAS, Secretário de Desenvolvimento Social, Criança, 
Juventude e Prevenção à Violência e às Drogas, em exercício, para participar da 13º Conferência Nacional de Assistência Social, na 
cidade de Brasília – DF, nos dias 05 e 06 de dezembro de 2023.

Nº 7453 - Autorizar o afastamento do Estado, de ERIKA GOMES LACET, Secretária da Controladoria Geral do Estado, para participar do 
Lançamento da Cúpula Internacional de Ética, na cidade de Goiânia - GO, no dia 05 de dezembro de 2023.

ERRATA

No Ato nº 7249, de 23 de novembro de 2023. 

Onde se lê:..nos dias 22 e 23 de novembro de 2023.

Leia-se:..no período de 22 a 24 de novembro de 2023.

ATO DO DIA 24 DE JULHO DE 2023.

Nº 5188 – Exonerar RENATA KOSMINSK do cargo em comissão de Gestora de Captação de Recursos, símbolo DAS-5, da Secretaria 
de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Regional, com efeito retroativo a 07 de julho de 2023.

(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO ORIGINAL).

ATO DO DIA 24 DE NOVEMBRO DE 2023.

Nº 7265 - Autorizar a cessão à Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco, conforme a Lei Complementar nº 82, de 28 de 
dezembro de 2005 e alterações, da servidora da Secretaria da Controladoria Geral do Estado, THAYSE KELLY GALVÃO DAS NEVES, 
matrícula nº 328.422-0, com ônus para o órgão de origem, a partir de 27 de novembro de 2023 até 31 de dezembro de 2023.

(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO ORIGINAL).

ATO DO DIA 27 DE NOVEMBRO DE 2023

Nº 7323 - Nomear HAMILTON LUIZ DO NASCIMENTO JUNIOR para exercer o cargo em comissão de Coordenador Jurídico, símbolo 
CAA-2, da Secretaria de Mobilidade e Infraestrutura.

(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO ORIGINAL).

ADMINISTRAÇ‹O
Secretária: Ana Maraíza de Sousa Silva

PUBLICAÇÕES SAD DO DIA 06 DE DEZEMBRO DE 2023

PORTARIA CONJUNTA SAD/SES Nº 93 DO DIA 06 DE DEZEMBRO DE 2023.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO e a SECRETÁRIA DE SAÚDE, tendo em vista a autorização contida no Decreto Estadual nº 
55.801, de 23 de novembro de 2023, e nas deliberações Ad Referendum nº 008/2023, de 10 de julho de 2023, e nº 049/2023, de 06 de 
dezembro de 2023 da Câmara de Política de Pessoal – CPP, RESOLVEM:

I. Abrir Seleção Pública Simplifi cada visando à contratação temporária de 30 (trinta) profi ssionais para atuação no âmbito da SES, assim 
distribuídos: 11 (onze) Engenheiros Civis (sendo 06 (seis) para a função de Fiscal de obras, contratos e serviços; 03 (três) Orçamentistas, 
02 (dois) Calculistas); 02 (dois) Engenheiros Elétricos, 02 (dois) Engenheiro Mecânico, 05 (cinco) Arquitetos, 02 (dois) Técnicos em 
Eletrotécnica, 02 (dois) Cadistas e 06 (seis) Técnicos em Edifi cações, previsto no Anexo I do Edital, observados os termos da Lei nº 
14.547, de 21 de dezembro de 2011.

II. Determinar que a seleção pública de que trata o item anterior será realizada para atender à situação de excepcional interesse público 
da Secretaria de Saúde e terá o prazo de validade de 24 (vinte e quatro) meses, prorrogável por igual período, a contar da homologação 
do resultado fi nal, publicada no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco.

III. Instituir a Comissão Coordenadora do certame, responsável pela elaboração das normas e pelo acompanhamento da execução do 
processo seletivo, fi cando, desde já, designados os seguintes membros, sob a presidência do primeiro:

NOME MATRÍCULA INSTITUIÇÃO
Anderson Florencio da Silva 462.917-5 SAD
Leonardo Henrique Fernandes Bezerra 318.730-6 SAD
Heliane Lucia de Lima 299.724-0 SAD
João Paulo Advincula Valença Corrêa 456.280-1 SES
Isabella Rayanne Miguel Patriota 457.346-3 SES

IV. Estabelecer que é da responsabilidade da Comissão Executora, a ser designada em portaria conjunta pela Secretária de Administração 
e Secretaria de Saúde, a criação de todos os instrumentos necessários para inscrição, avaliação curricular, recebimento dos recursos, 
elaboração e divulgação dos resultados, além de todos os comunicados que se fi zerem necessários.

V. Estabelecer que a contratação temporária mencionada nesta Portaria Conjunta será por até 12 (doze) meses, renováveis por igual 
período, até o prazo máximo de 06 (seis) anos, observados os prazos da Lei nº 14.547, de 2011, conforme necessidade da SES.

VI. Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

ANA MARAÍZA DE SOUSA SILVA
Secretária de Administração

ZILDA DO REGO CAVALCANTI 
Secretária de Saúde

ANEXO ÚNICO – EDITAL

(Portaria Conjunta SAD/SES nº 93 do dia 06 de dezembro de 2023)

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O processo seletivo simplifi cado de que trata esta Portaria Conjunta visa à contratação temporária de 30 (trinta) profi ssionais para 
desempenharem suas atribuições no âmbito da Secretaria Estadual de Saúde, observado o quadro de vagas constante do Anexo I deste 
Edital.

1.2. A seleção pública de que trata o subitem anterior será realizada em uma única etapa, denominada Avaliação Curricular, de caráter 
classifi catório e eliminatório.

1.3. Para os atos advindos da execução deste processo seletivo, para os quais é exigida ampla divulgação, será utilizado o endereço 
eletrônico: www.saude.pe.gov.br, devendo o resultado fi nal ser homologado através de Portaria Conjunta SAD/SES, publicada no Diário 
Ofi cial do Estado.

1.4. As regras do certame são disciplinadas por este Edital e respectivos anexos, que dele são partes integrantes, para todos os efeitos, 
e devem ser fi elmente observados.

2. DOS REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO, ATRIBUIÇÕES, REMUNERAÇÃO, LOCAIS DE TRABALHO E JORNADA DE TRABALHO.

REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

2.1.1. ENGENHEIRO CIVIL (Fiscal de obras, contratos e serviços; Orçamentista; Calculista):

a) Diploma ou Declaração de conclusão de Graduação de Engenharia Civil, emitida por instituição reconhecida pelo MEC;
b) Carteira do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e/ou declaração de inscrição; e
c) Comprovante de experiência de, no mínimo, 02 (dois) anos na área a qual se inscreveu.

2.1.2. ENGENHEIRO ELÉTRICO:

a) Diploma ou Declaração de conclusão de Graduação de Engenharia Elétrica, emitida por instituição reconhecida pelo MEC;
b) Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e/ou declaração de inscrição; e
c) Comprovante de experiência de, no mínimo, 02 (dois) anos na função a qual se inscreveu.

2.1.3. ENGENHEIRO MECÂNICO:

a) Diploma ou Declaração de conclusão de graduação de Engenharia Mecânica, emitida por instituição reconhecida pelo MEC;
b) Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia Conselho Regional de e/ou declaração de inscrição; e
c) Comprovante de experiência de, no mínimo, 02 (dois) anos na função a qual se inscreveu.

Secretarias de Estado
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2.1.4. ARQUITETO:

a) Diploma ou Declaração de conclusão de graduação de Arquitetura e Urbanismo, emitida por instituição reconhecida pelo MEC;
b) Carteira do Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo e/ou declaração de inscrição; e
c) Comprovante de experiência de, no mínimo, 01 (um) ano na função a qual se inscreveu.

2.1.5. TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA:

a) Certifi cado de Conclusão do Ensino Médio, emitida por instituição reconhecida pelo MEC;
b) Certifi cado de Conclusão do Curso de Técnico de Eletrotécnica, expedido por instituição ofi cialmente reconhecida pelo MEC, com 
carga horária mínima de 1.200 horas, conforme Resolução CNE/CEB nº 02/2020;
c) Carteira do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e/ou declaração de inscrição; e
d) Comprovante de experiência de, no mínimo, 01 (um) ano na função a qual se inscreveu.

2.1.6. TÉCNICO EM EDIFICAÇÃO:

a) Certifi cado de Conclusão do Ensino Médio, emitida por instituição reconhecida pelo MEC;
b) Certifi cado de Conclusão do Curso de Técnico de Edifi cações, expedido por instituição ofi cialmente reconhecida pelo MEC, com carga 
horária mínima de 1.200 horas, conforme Resolução CNE/CEB nº 02/2020;
c) Carteira do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e/ou declaração de inscrição; e
d) Comprovante de experiência de, no mínimo, 01 (um) ano na função a qual se inscreveu.

2.1.7. CADISTA:

a) Certifi cado de Conclusão do Ensino Médio, emitida por instituição reconhecida pelo MEC;
b) Certifi cado de Conclusão do Curso de CAD (Desenho Assistido por Computador), com carga horária mínima de 40 horas, emitido pela 
instituição na qual foi realizado o curso.
c) Comprovante de experiência de, no mínimo, 06 (seis) meses na função a qual se inscreveu.

2.2 ATRIBUIÇÕES:

A) ENGENHEIRO CIVIL:

Atribuições comuns a todos os Engenheiros Civis (Fiscal de obras, contratos e serviços; Orçamentista; Calculista):

Estabelecer mecanismos de controle de qualidade para as obras de engenharia civil, elétrica e projetos complementares; fi scalizar, 
elaborar e aprovar medições; prestar assessoramento em questões de construção, ampliação e reestruturação de prédios sob a 
responsabilidade da SES; analisar prestações de contas das atividades pertinentes a seu respectivo grupo de obras e serviços; manter 
informada a chefi a imediata da SES , sobre as justifi cativas técnicas, análise de preços e cronograma de execução das obras sob 
sua responsabilidade; emitir relatórios de avaliação periódica e pareceres sobre as obras executadas; prestar informações solicitadas 
pelos órgãos de controle interno e externo alusivas ao acompanhamento das obras, sempre que solicitadas; coordenar, supervisionar e 
orientar as tarefas a serem executadas pelas equipes sob sua supervisão; levantar e analisar quantitativos e especifi cações técnicas de 
projetos arquitetônicos e de engenharia; elaborar planilhas orçamentárias, cronogramas físico – fi nanceiros e quadros de composição de 
custos de projetos; elaborar e analisar projetos de instalações prediais; elaborar laudos e pareceres técnicos de vistoria de edifi cações 
e de áreas (terrenos); analisar e interpretar estudos geotécnicos, topográfi cos e outros; realizar trabalhos de caráter técnico na área de 
engenharia; participar de equipes de trabalho multidisciplinares, inclusive envolvendo pessoal técnico especializado de outras unidades 
da SES; elaborar e analisar projetos de infraestrutura urbana; prestar assessoramento dentro das especialidades à Chefi a imediata; 
atestar projetos e faturas de obras, contratos e serviços sob sua supervisão; participar de programa de treinamento, quando convocado; 
disponibilidade de realização de viagens, com pernoite, ao interior do Estado; realizar outras tarefas correlatas.

Atribuições específi cas:

Função de Engenheiro Civil / Fiscal de obras, contratos e serviços: Fiscalizar e executar controle de qualidade sistemático das obras, 
emitindo relatórios de avaliação periódica; exercer atividades de campo que exijam a verifi cação física do empreendimento, deslocando-
se aos locais necessários, inclusive subindo em escadas e andaimes quando necessário; elaborar medições e pareceres sobre obras e 
serviços executados; assistir às unidades sob a responsabilidade da SES, em assuntos de construção de prédios; controlar e analisar 
documentos de despesas das obras; elaborar cronograma físico fi nanceiro de obras; elaborar orçamento de obras; efetuar levantamento 
de quantitativos de serviços em campo e/ou através de projetos, para elaboração de orçamentos; elaborar termos de referência e solicitar 
termos aditivos, quando for o caso, devidamente justifi cados, com análise de preços e cronograma; efetuar critério de medição; elaborar e 
analisar projetos de instalações prediais; elaborar laudos e pareceres técnicos de vistoria de edifi cações e de áreas (terrenos); analisar e 
interpretar estudos geotécnicos, topográfi cos e outros; realizar trabalhos de caráter técnico na área de engenharia; participar de equipes 
de trabalho multidisciplinares, inclusive envolvendo pessoal técnico especializado de outras unidades da SES; elaborar e analisar projetos 
de infraestrutura urbana; prestar assessoramento dentro das especialidades à Chefi a imediata; atestar faturas de obras, contratos e 
serviços sob sua supervisão; realizar outras tarefas correlatas.

Função de Engenheiro Civil / Orçamentista: Elaborar cronograma físico fi nanceiro de obras; elaborar orçamento de obras; efetuar 
levantamento de quantitativos de serviços em campo e/ou através de projetos, para elaboração de orçamentos; efetuar composição de 
preços / BDI de serviços; efetuar critério de medição; levantar e analisar quantitativos e especifi cações técnicas de projetos arquitetônicos 
e complementares; elaborar planilhas orçamentárias, cronogramas físico – fi nanceiros e quadros de composição de custos de projeto, 
bem como material necessário para a defl agração de processos licitatórios; prestar assessoramento dentro das especialidades à Chefi a 
imediata; dominar planilhas do Excel de padrão médio ou avançado; elaborar e analisar curvas ABC; dominar o emprego de Tabelas 
SINAPI e SICRO; dominar composição de custos unitários; atestar faturas de obras sob sua supervisão; participar de equipes de trabalho 
multidisciplinares, inclusive envolvendo pessoal técnico especializado de outras unidades da SES; exercer atividades de campo que 
exijam a verifi cação física do empreendimento, deslocando-se aos locais necessários, inclusive subindo em escadas e andaimes quando 
necessário; realizar outras tarefas correlatas;

Função de Engenheiro Civil / Calculista: Elaborar parecer sobre obras e serviços executados; elaborar projetos de estrutural e fundação 
especifi cando material a ser utilizado; efetuar compatibilização de projetos (arquitetônico/instalação/estrutural); analisar e interpretar 
estudos geotécnicos, topográfi cos e outros; participar de equipes de trabalhos multidisciplinares, inclusive envolvendo pessoal técnico 
especializado de outras unidades da SES; prestar assessoramento dentro das especialidades à Chefi a imediata; dominar programas 
do Offi  ce e AUTOCAD; elaborar projetos complementares de pequena monta; atestar faturas de obras sob sua supervisão; exercer 
atividades de campo que exijam a verifi cação física do empreendimento, deslocando-se aos locais necessários, inclusive subindo em 
escadas e andaimes quando necessário; realizar outras tarefas correlatas.

B) ENGENHEIRO ELÉTRICO:

Estabelecer mecanismos de controle de qualidade para as obras de engenharia civil, elétrica e projetos complementares; fi scalizar, 
elaborar e aprovar medições; prestar assessoramento em questões de construção, ampliação e reestruturação de prédios sob a 
responsabilidade da SES; analisar prestações de contas das atividades pertinentes a seu respectivo grupo de obras e serviços; manter 
informada a chefi a imediata da SES, sobre as justifi cativas técnicas, análise de preços e cronograma de execução das obras sob 
sua responsabilidade; emitir relatórios de avaliação periódica e pareceres sobre as obras executadas; prestar informações solicitadas 
pelos órgãos de controle interno e externo alusivas ao acompanhamento das obras, sempre que solicitadas; coordenar, supervisionar e 
orientar as tarefas a serem executadas pelas equipes sob sua supervisão; levantar e analisar quantitativos e especifi cações técnicas de 
projetos arquitetônicos e de engenharia; elaborar planilhas orçamentárias, cronogramas físico – fi nanceiros e quadros de composição de 
custos de projetos; elaborar e analisar projetos de instalações prediais; elaborar laudos e pareceres técnicos de vistoria de edifi cações 
e de áreas (terrenos); analisar e interpretar estudos geotécnicos, topográfi cos e outros; realizar trabalhos de caráter técnico na área de 
engenharia; participar de equipes de trabalho multidisciplinares, inclusive envolvendo pessoal técnico especializado de outras unidades 
da SES; elaborar e analisar projetos de infraestrutura urbana; prestar assessoramento dentro das especialidades à Chefi a imediata; 
atestar projetos e faturas de obras, contratos e serviços sob sua supervisão; participar de programa de treinamento, quando convocado; 
disponibilidade de realização de viagens, com pernoite, ao interior do Estado; realizar outras tarefas correlatas.

ENGENHEIRO MECÂNICO:

Estabelecer mecanismos de controle de qualidade para aptidões de Engenheiro Mecânico as obras, e projetos complementares; 
fi scalizar, elaborar e aprovar medições; prestar assessoramento em questões de construção, ampliação e reestruturação de prédios 
sob a responsabilidade da SES; analisar prestações de contas das atividades pertinentes a seu respectivo grupo de obras e serviços; 
manter informada a chefi a imediata da SES , sobre as justifi cativas técnicas, análise de preços e cronograma de execução das obras sob 
sua responsabilidade; emitir relatórios de avaliação periódica e pareceres sobre as obras executadas; prestar informações solicitadas 
pelos órgãos de controle interno e externo alusivas ao acompanhamento das obras, sempre que solicitadas; coordenar, supervisionar 
e orientar as tarefas a serem executadas pelas equipes sob sua supervisão; levantar e analisar quantitativos e especifi cações técnicas 
de projetos, inclusive refrigeração; elaborar planilhas orçamentárias, cronogramas físico – fi nanceiros e quadros de composição de 
custos de projetos, inclusive refrigeração; elaborar e analisar projetos de instalações prediais, inclusive refrigeração; elaborar laudos 
e pareceres técnicos de vistoria de edifi cações e de áreas (terrenos); analisar e interpretar estudos geotécnicos, topográfi cos e outros; 
realizar trabalhos de caráter técnico na área de engenharia; participar de equipes de trabalho multidisciplinares, inclusive envolvendo 
pessoal técnico especializado de outras unidades da SES; elaborar e analisar projetos de infraestrutura urbana, inclusive refrigeração; 
prestar assessoramento dentro das especialidades à Chefi a imediata; atestar projetos e faturas de obras, contratos e serviços sob sua 
supervisão; participar de programa de treinamento, quando convocado; disponibilidade de realização de viagens, com pernoite, ao interior 
do Estado; realizar outras tarefas correlatas.

ARQUITETO:

Elaborar levantamento arquitetônico in loco nas Unidades da Rede; Elaborar programas de necessidades e projetos de arquitetura 
hospitalar, aprovados pela Agência Pernambucana de Vigilância Sanitária – APEVISA e demais órgãos competentes; Emitir relatórios 
de visitas técnicas apresentando a situação encontrada e apresentando soluções quanto à viabilidade para implantação, ou reformas/
ampliações, ambas norteadas na Resolução da Diretoria Colegiada RDC 50/2002, e demais normas correspondentes, as quais embasam 
os projetos físicos de estabelecimentos assistenciais de saúde, portarias específi cas, manuais, para cada serviço específi co, todos 
emitidos pelo Ministério da Saúde; Participar de equipes de trabalho multidisciplinar, envolvendo pessoal técnico especializado de 
outras unidades da SES/PE; Prestar assessoramento dentro de suas competências à Gerência de Arquitetura e Projetos em órgãos de 
controle interno e externo; Atestar faturas de projetos sob sua supervisão; Participar de programa de treinamento, quando convocado; 
Disponibilidade de realização de viagens, com pernoite, ao interior do Estado; Desempenhar outras atividades correlatas.

TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA

Auxiliar os Engenheiros Civis da SES, na fi scalização e acompanhamento da execução das obras em geral, de infraestrutura urbana e 
serviços aferindo a perfeita observação dos projetos, conforme concebidos, licitados e contratados e no processo de periódica medição 
dos serviços executados, para aferição da evolução do cronograma físico - fi nanceiro das obras; analisar a condução dos ensaios de 
laboratório, enviando os relatórios ao engenheiro residente; realizar trabalhos de demarcação, cálculos analíticos em áreas objeto da 
intervenção; elaborar relatórios e efetuar levantamentos estatísticos; prestar assessoramento dentro da especialidade à Chefi a imediata; 
realizar outras tarefas correlatas.

TÉCNICO EM EDIFICAÇÃO

Auxiliar os Engenheiros Civis da SES, na fi scalização e acompanhamento da execução das obras em geral e de habitação, de infraestrutura 
urbana e serviços aferindo a perfeita observação dos projetos, conforme concebidos, licitados e contratados e no processo de periódica 
medição dos serviços executados, para aferição da evolução do cronograma físico - fi nanceiro das obras; analisar a condução dos 
ensaios de laboratório, enviando os relatórios ao engenheiro residente; realizar trabalhos de demarcação, cálculos analíticos em áreas 
objeto da intervenção; elaborar relatórios e efetuar levantamentos estatísticos; prestar assessoramento dentro da especialidade à Chefi a 
imediata; realizar outras tarefas correlatas.

CADISTA

Elaborar desenhos técnicos de plantas, cortes e fachadas utilizando (com pleno domínio) software AutoCad nas áreas de Arquitetura e 
Engenharia; assessorar na elaboração de memoriais descritivos no que tange ao uso do software do tipo cad; registrar os dados obtidos 
em cada imóvel em planilha própria; acompanhamento em vistoria de terrenos e obras de arquitetura e urbanismo na região metropolitana 
e interior do Estado com possibilidade de pernoite; auxiliar arquitetos, engenheiros e técnicos em suas atividades; organização de 
acervo documental de projetos impressos e em meio digital; acompanhamento de apresentação de projetos em eventos; levantamento 
arquitetônico de imóveis; executar a manutenção e atualização dos dados obtidos, realizando cópias de segurança e análise dos dados 
existentes; ter disponibilidade para viagens dentro do Estado de Pernambuco; desempenhar outras atividades correlatas.

2.3 REMUNERAÇÃO:

a)  ENGENHEIRO CIVIL (Fiscal de Obras, Contratos e Serviços; Orçamentista; Calculista): R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais).
b) ENGENHEIRO ELÉTRICO: R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais).
c)  ENGENHEIRO MECÂNICO: R$ 5200,00 (cinco mil e duzentos reais).
d)  ARQUITETO: R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais).
e)  TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA: R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais).
f)  TÉCNICO EM EDIFICAÇÃO: R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais).
g)  CADISTA: R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais).

2.4. LOCAIS DE TRABALHO:

Sede da Secretaria Estadual de Saúde (SES) do Estado de Pernambuco, conforme Anexo I. Pela necessidade imperiosa do serviço 
e pelo interesse público, deslocar-se-ão a qualquer momento para todas as Regiões de Saúde e Unidades de Saúde do Estado de 
Pernambuco para supervisão e outras atividades, observadas as atribuições da função.

2.5. JORNADA DE TRABALHO:

2.5.1. Para todas as funções, objeto desta seleção, diarista a jornada de trabalho será de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas 
semanais.

3. DAS VAGAS

3.1. Para esse processo seletivo as vagas estão distribuídas conforme o constante do Anexo I deste Edital e deverão ser preenchidas 
pelos critérios de conveniência e necessidade da Secretaria de Saúde, respeitada a ordem de classifi cação constante da homologação 
do resultado fi nal da Seleção.

3.2.A presente seleção servirá para o preenchimento de vagas decorrentes da necessidade pública e de caráter excepcional.

3.3.Para ocupar possíveis vagas que surjam durante o período de validade da Seleção, por desistências, rescisões ou criação de 
novas vagas, poderão ser convocados candidatos aprovados não inicialmente classifi cados, obedecendo-se o quantitativo de vagas 
reservadas para pessoas com defi ciência e respeitando-se sempre a ordem decrescente de classifi cação e a disponibilidade fi nanceira 
e orçamentária.

3.4. As contratações oriundas deste processo seletivo deverão, obrigatoriamente, ser objeto de deliberação da Câmara de Política de 
Pessoal em consonância com o Decreto nº 42.067/2015 e alterações.

4. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

4.1. Do total de vagas por função ofertadas neste edital, 5% (cinco por cento) serão reservadas para pessoas com defi ciência, em 
conformidade com o que assegura o artigo 97, inciso VI, alínea “a”, da Constituição do Estado de Pernambuco.

4.1.1 A primeira vaga reservada às pessoas com defi ciência surge após a 1ª convocação; a segunda vaga reservada às pessoas 
portadoras de defi ciência surge após a 20ª convocação, e assim sucessivamente.

4.2. Serão consideradas pessoas com defi ciência aquelas que se enquadrem no art. 2º da Lei Estadual nº 14.789, de 1º de outubro de 
2012; no § 1º e § 2º do art. 1º da Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista); Decreto Federal nº 
3.298, de 20 de dezembro de 1999, e na Lei Federal nº 14.126, de 22 de março de 2021, observados os dispositivos da Convenção sobre 
os Direitos da Pessoa com Defi ciência e seu Protocolo Facultativo, ratifi cados pelo Decreto Federal nº 6.949/2009 e Lei nº 13.146/2015.

4.3. Os (as) candidatos (as) que desejarem concorrer às vagas reservadas para pessoas com defi ciência deverão, no ato de inscrição, 
declarar essa condição e especifi car o tipo de sua defi ciência.

4.4. Os (as) candidatos (as) que se declararem pessoas com defi ciência participarão do certame em igualdade de condições com os (as) 
demais candidatos(as), no que se refere ao conteúdo, local e horário das avaliações, critérios de aprovação e à nota mínima exigida.

4.5. O (a) candidato (a) que não declarar no ato de inscrição ser pessoa com defi ciência fi cará impedido de concorrer às vagas reservadas, 
porém, disputará as vagas de classifi cação geral.

4.6. A classifi cação e a aprovação do (a) candidato (a) não garante a ocupação da vaga reservada às pessoas com defi ciência, devendo 
ainda, quando convocado, submeter-se à Perícia Médica que será promovida pela Superintendência de Saúde e Qualidade de Vida 
(SUVIDA), da Secretaria de Administração (SAD).

4.7. No dia e na hora marcados para a realização do exame pericial, o (a) candidato(a) deve apresentar o laudo médico atualizado, 
com validade de 12 (doze) meses contados a partir da data do agendamento para Perícia Médica, conforme Anexo IV (Declaração de 
Defi ciência) deste Edital, atestando a espécie e o grau ou nível da defi ciência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classifi cação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da defi ciência.

4.8. Superintendência de Saúde e Qualidade de Vida (SUVIDA), da Secretaria de Administração (SAD), decidirá, motivadamente, sobre 
a qualifi cação do (a) candidato (a) enquanto pessoa com defi ciência, observando obrigatoriamente os critérios estabelecidos pelo item 
4.2 deste Edital.

4.9. O (a) candidato (a) que após a Perícia Médica não for considerado pessoa com defi ciência terá seu nome excluído da lista de 
classifi cados para as vagas reservadas. No entanto, permanecerá na lista de classifi cação para as vagas de concorrência geral.

4.10. O (a) candidato (a) que concorrer às vagas de pessoas com defi ciência que, no decorrer do desempenho de suas funções, 
apresentar incompatibilidade da defi ciência com as atribuições da função terá seu contrato rescindido.

4.11. Da decisão da Perícia Médica caberá recurso administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data do seu recebimento 
pelo (a) candidato (a), protocolado e endereçado à Presidência da Comissão Executora do certame.
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4.12. As vagas reservadas às pessoas com defi ciência que não forem preenchidas por falta de candidatos (as), por reprovação nas 
avaliações ou por decisão da Perícia Médica, depois de transcorridos os respectivos prazos recursais, serão preenchidas pelos demais 
candidatos (as) da concorrência geral, observada a ordem de classifi cação.

4.13. Após a admissão, o (a) candidato (a) não poderá utilizar-se da defi ciência que lhe garantiu a reserva de vaga no certame para 
justifi car a concessão de licença ou aposentadoria por invalidez. Ressalva-se, também, a impossibilidade de readaptação, exceto nos 
casos em que ocorrer eventual agravamento da defi ciência.

5. DAS INSCRIÇÕES

5.1. A inscrição será realizada pelo endereço eletrônico da Secretaria Estadual de Saúde (selecionases.saude.pe.gov.br) no período 
estabelecido no Anexo II. 

5.1.1. Antes de realizar a inscrição, o interessado deverá certifi car-se das atribuições, remuneração e local de trabalho da função

5.2. Para fi ns de homologação da inscrição, são exigidas cópias dos seguintes documentos:

a) RG - Registro Geral de Identifi cação;
b) CPF;
c) Certifi cado de reservista ou dispensa de incorporação militar, se do sexo masculino;
d) Documento de comprovação de requisito para o cargo, conforme previsto nos itens 2.1.1, 2.1.2, 2.1.3, 2.1.4, 2.1.5, 2.1.6 e 2.1.7, deste 
Edital;

Parágrafo Único. Serão considerados documentos de identidade: Carteiras expedidas pelos Ministérios Militares, pelas Secretarias de 
Segurança Pública, pelos Institutos de Identifi cação e pelo Corpo de Bombeiros Militar e Polícias Militares, carteiras expedidas pelos 
Órgãos fi s calizadores de exercício profi ssional (ordens, conselhos, etc.), passaporte, certifi cado de reservista, carteiras funcionais do 
Ministério Público, carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade, carteira de trabalho, 
carteira nacional de habilitação (somente o modelo com foto). Para validação como documento de identidade, o documento deve se 
encontrar dentro do prazo de validade, caso haja.

5.3. O(a) candidato(a) deverá preencher a FICHA DE INSCRIÇÃO, e logo após, anexar os documentos solicitados, EM UM ÚNICO 
ARQUIVO, exclusivamente no formato “PDF”, com o tamanho máximo de 5MB (megabytes), descritos a seguir:

a) Documentos descritos no item 5.2, para homologação da inscrição;
b) Documentos a serem pontuados na Avaliação Curricular, conforme Anexo III, de acordo com a função escolhida.

5.4. No preenchimento da FICHA DE INSCRIÇÃO, o candidato deverá clicar no botão “GRAVAR”, localizado ao fi nal da terceira etapa 
da fi cha. Após clicar em “GRAVAR”, o candidato receberá um e-mail, no endereço eletrônico informado na fi cha de inscrição, com uma 
mensagem de confi rmação de sua inscrição. 

5.5. O candidato deverá anexar, EM UM ÚNICO ARQUIVO, exclusivamente no formato “PDF”, a documentação comprobatória, conforme 
item 5.3. Esse procedimento é fundamental para a efetivação da inscrição. Após anexar o arquivo o candidato clica em “ENVIAR”. Este 
receberá um e-mail, no endereço eletrônico informado na fi cha de inscrição, com uma mensagem de confi rmação da anexação do 
arquivo. 

5.6. A inscrição somente será considerada efetivada após a anexação do arquivo de documentação comprobatória, conforme item 5.5. 

5.7. Não será permitida a alteração de nenhum dos dados cadastrais informados pelo candidato, após ser efetivada a sua inscrição. 

5.7.1.No período que compreende a inscrição, conforme o Cronograma do ANEXO II poderá o candidato APENAS alterar os documentos 
inseridos por upload referentes à Avaliação Curricular, conforme o ANEXO III. 

5.8. É de responsabilidade do (a) candidato (a) verifi car no seu e-mail as confi rmações de inscrição e o envio do arquivo de documentação 
comprobatória. 

5.9. A validação da inscrição efetivada, incluindo a anexação da documentação comprobatória, pode ser verifi cada diretamente no site de 
realização da inscrição, no menu INSCRIÇÃO, no qual não deve constar nenhuma pendência. 

5.10. Para fi ns deste edital, só será permitida a realização de apenas uma inscrição. 

5.11. É importante que no ato da inscrição o candidato esteja com a internet funcionando e toda a documentação esteja digitalizada. 

5.12. A Comissão Executora não se responsabiliza pelas inscrições não transmitidas ou não recebidas por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falha de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação e de transmissão de dados, falta de energia elétrica, 
bem como outros fatores de ordem técnica que impeçam a transferência de dados e entrega de documentos. 

5.13. A Comissão Executora não se responsabiliza pelas informações prestadas pelos candidatos. 

5.14. Serão desclassifi cados do processo seletivo os candidatos que não enviarem os documentos descritos no item 5.2.

5.15. Não será aceita a inscrição que não atender, rigorosamente, ao estabelecido neste Edital.

5.16. É vedada a inscrição condicional ou extemporânea.

6. DA SELEÇÃO

6.1. A presente seleção será realizada em apenas 01 (uma) etapa denominada de Avaliação Curricular, de caráter classifi catório e 
eliminatório.

6.2. AVALIAÇÃO CURRICULAR

6.2.1.Participarão da Avaliação Curricular todos os (as) candidatos(as) que estiverem devidamente inscritos no Processo Seletivo. As 
avaliações curriculares ocorrerão através das informações prestadas pelo candidato, na Ficha de Inscrição, desde que corretamente 
comprovadas com a documentação solicitada.

6.2.2. Será eliminado na Avaliação Curricular o candidato que não atender aos requisitos contidos no item 2.1 do edital.

6.2.3. A Avaliação Curricular totalizará até 100 (cem) pontos e obedecerá rigorosamente a Tabela de Pontuação, constante no Anexo III 
deste Edital.

6.2.4. Os cursos e experiências profi ssionais serão pontuados de acordo com o Anexo III deste Edital.

6.2.5. Não serão aceitos Certifi cados e Diplomas emitidos por instituição que não seja ofi cialmente reconhecida pelo Ministério da 
Educação (MEC);

6.2.6. Os comprovantes de cursos realizados fora do Brasil devem ser traduzidos e reconhecidos pela autoridade competente ou por ela 
ofi cialmente delegada.

6.2.7. O tempo de experiência profi ssional deverá ser comprovado nas formas a seguir:

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, desde que conste o cargo/função para o qual concorre, ou;
b) Certidões e/ou declarações que deverão ser emitidas em papel timbrado da instituição, datada e assinada pelo responsável da área de 
recursos humanos ou autoridade competente, constando o cargo/função para o qual concorrem, período e atividades desenvolvidas, ou;
c) No caso de experiência profi ssional no exterior, mediante certidão da instituição para a qual trabalhou acompanhada de tradução para 
a língua portuguesa, feita por tradutor juramentado, datada e assinada, na qual conste expressamente o cargo/função desempenhado, 
período e as atividades desenvolvidas, ou;
d) Certidão e/ou declaração, assinada pelo dirigente máximo da entidade à qual o candidato se vincula ou vinculou formalmente, no caso 
de experiência como contratado ou cooperativado, datada e assinada, na qual conste expressamente o cargo/função desempenhado, 
período e as atividades desenvolvidas, ou;
e) Demonstrativo de pagamento desde que conste a data de ingresso no cargo/função e na instituição, mês de referência e função para 
a qual concorre.

6.2.8. Para complementação de informações, os documentos acima especifi cados poderão ser acompanhados de Certidão ou Declaração 
de tempo de serviço público ou privado, emitidos pela Unidade de Recursos Humanos da Instituição em que trabalha ou trabalhou, em 
papel timbrado, contendo a função ou cargo, atividades exercidas, início e término do vínculo, devidamente datada e assinada pelo 
responsável pela sua emissão. Na hipótese de não existir a unidade de Recursos Humanos, a Certidão e/ou Declaração deverá ser 
emitida pela autoridade responsável pelo fornecimento do documento.

6.2.9. A apresentação da cópia do contrato sem a certidão e/ou declaração do tempo efetivamente trabalhado, não será considerada 
para fi ns de pontuação.

6.2.10. A pontuação se dará a cada 12 (doze) meses completos. A pontuação fracionada não sofrerá arredondamento, será utilizada 
apenas como critério de desempate.

6.2.11. Não será admitido e computado o tempo de serviço prestado concomitantemente, para fi m de pontuação de experiência 
profi ssional.

6.2.12. As experiências profi ssionais apresentadas serão pontuadas, a partir da data da colação de grau da graduação, em conformidade 
com o Anexo III.

6.2.13. Estágios curriculares obrigatórios e não obrigatórios, monitorias, trabalhos voluntários, simpósio, congresso e eventos similares, 
não serão considerados para fi ns de comprovação de experiência profi ssional.

6.2.14. Nos certifi cados de cursos de capacitação e de desenvolvimento profi ssional que trata o Anexo III, devem constar meios de 
verifi cação de autenticidade como Código de verifi cação de autenticidade, QR Code, CNPJ da instituição e/ou afi ns.

6.2.15. Qualquer informação considerada falsa ou não comprovada provocará a imediata eliminação do candidato (a) do processo 
seletivo, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

7. DA CLASSIFICAÇÃO

7.1. Estarão classifi cados os candidatos aprovados na avaliação curricular, desde que preencham os requisitos para inscrição e os 
critérios estabelecidos neste Edital.

7.2. A classifi cação será em ordem decrescente de pontuação obedecendo ao ANEXO III TABELA DE PONTUAÇÃO – AVALIAÇÃO 
CURRICULAR.

7.3. Será eliminado na Avaliação Curricular o candidato que não atender aos requisitos contidos no item 2 do edital.

7.4. Na hipótese de ocorrer empate, serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:
a) Maior tempo de experiência profi ssional;
b) Maior idade.
c) Ter sido jurado – Lei Federal nº 11.689/2008 que alterou o art. 440 do CPP.

7.5. Apesar do disposto nos subitens acima transcritos, fi ca assegurado aos candidatos que tiverem idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, nos termos do art. 27, da Lei Federal nº. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), a idade mais avançada como primeiro critério 
para desempate, sucedido dos outros previstos no subitem 7.4.

7.6. O resultado será divulgado no endereço eletrônico www.saude.pe.gov.br e homologado no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco, 
por meio de Portaria Conjunta SAD/SES, sendo de exclusiva responsabilidade do (a) candidato (a) acompanhar comunicados, 
convocações e o resultado fi nal da seleção.

8. DOS RECURSOS

8.1. O candidato poderá interpor recurso ao resultado preliminar via formulário eletrônico, no endereço: selecionases.saude.pe.gov.br, 
conforme período descrito no Anexo II.

8.2. Não serão analisados os recursos interpostos fora dos prazos ou meios estipulados neste edital, bem como os recursos contra 
avaliação, nota ou resultado de outro (a) candidato (a).

8.3. Não serão aceitos novos documentos quando da interposição dos recursos.

8.4. O (A) candidato (a), quando da apresentação do recurso, deverá apresentar argumentações claras e concisas, contendo até 1.000 
caracteres.

8.5. O recurso apresentado será analisado pela Comissão Executora que, verifi cando que atende às questões preliminares dispostas 
no presente edital, o analisará e, no mérito, concordando totalmente com as razões do recurso, em juízo de reconsideração, mudará a 
decisão anterior, ou, discordando no todo ou apenas em parte com as razões apresentadas, decidirá.

9. DA CONVOCAÇÃO

9.1. A convocação para as contratações se dará por meio de publicação no site www.saude.pe.gov.br e por e-mail dirigido ao endereço 
constante na fi cha de inscrição do(a) candidato(a) classifi cado, sendo ele o único responsável pela inexatidão no endereço informado.

9.2. A comissão não se responsabilizará pelo recebimento do e-mail na caixa de spam ou lixeira do endereço informado, sendo o(a) 
candidato(a) o único responsável pela verifi cação.

10. DA CONTRATAÇÃO

10.1. São requisitos básicos para a contratação:
a) Ter sido aprovado neste Processo Seletivo;
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos ou ser emancipado civilmente;
c) Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas previstas no art. 12, §1º, da Constituição Federal;
d) Cumprir as normas estabelecidas neste edital;
e) Não acumular cargos, empregos ou funções públicas, salvo os casos constitucionalmente admitidos;
f) Ter certifi cado de reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo masculino;
g) Estar em dia com as obrigações eleitorais;
h) Não estar impedido de fi rmar nova Contratação Temporária no âmbito do Poder Executivo do Estado de Pernambuco, por alcance do 
interstício de que trata o art. 9º da Lei nº 14.547/2011.

10.2. Os (as) candidatos (as) aprovados (as) serão contratados (as) por um prazo de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
observado os prazos da Lei n°. 14.547/2011, respeitando o número de vagas, a ordem de classifi cação e a disponibilidade orçamentária 
e fi nanceira da Secretaria Estadual de Saúde de Pernambuco.

10.3. As contratações serão rescindidas, a qualquer tempo, quando conveniente ao Interesse Público; verifi cada a inexatidão ou 
irregularidade nas informações prestadas durante o processo seletivo; constatada falta funcional; verifi cada a ausência de idoneidade 
moral, assiduidade, disciplina, efi ciência ou aptidão para o exercício da função; ou quando cessadas as razões que lhe deram origem.

10.4. O início das atividades do contratado dar-se-á imediatamente após a assinatura do contrato.

10.5. Só serão aceitos Diplomas, Certifi cados e Declarações emitidos por instituição ofi cialmente reconhecida pelo Ministério da 
Educação (MEC).

10.6. No ato da contratação, os candidatos deverão apresentar obrigatoriamente originais e cópias dos documentos abaixo discriminados:
a) RG (carteira de identidade/registro geral de identifi cação civil emitido pelos órgãos de segurança dos estados da federação ou pelo 
distrito federal, com a identifi cação datiloscópica - impressões digitais, frente e verso),
b) CPF com a situação cadastral do CPF (comprovante de situação cadastral no CPF (fazenda.gov.br)
c) Certifi cado militar / reservista (se for do sexo masculino)
d) CTPS (folha da foto e verso)
e) Título de eleitor e comprovante de votação da última eleição
f) Comprovante do PIS ou PASEP
g) Comprovante de residência atualizado
h) Carteira do Conselho de Classe - dentro do prazo de validade e com comprovante de quitação de pagamento, declaração de nada 
consta ou de inscrição ativa
i) Certidão negativa de antecedentes criminal federal
j) Certidão negativa de antecedentes criminal estadual - consulte o site do tribunal de justiça do seu Estado
k) Cartão ou contrato de abertura de conta corrente do banco Bradesco (não serão aceitos contas digitais, contas salário ou conta de 
outros bancos
l) Diploma ou Declaração de conclusão de graduação, ou certifi cado ou declaração de curso técnico
m) Certidão negativa de improbidade administrativa e inelegibilidade
n) Qualifi cação cadastral e-social (consulta qualifi cação cadastral - (inss.gov.br)
o) Certidão de registro civil (nascimento, casamento, união estável)
p) Declaração de acúmulo de cargo
q) Declaração de idoneidade
r) Ficha de apresentação
s) Declaração de nepotismo

10.6.1 No ato de sua convocação o (a) candidato (a) precisa efetuar o download dos arquivos listados abaixo, encaminhados ao endereço 
de e-mail cadastrado, os quais devem preencher, assinar e anexar de forma legível ou digitada e em formato pdf, em único arquivo e com 
o tamanho máximo de 10mb junto com toda documentação listadas no item 10.6;
Ficha de cadastro,
Declaração de vínculo,
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Declaração de nepotismo,
Declaração de idoneidade e
Declaração de desistência, caso não tenha interesse em assumir a vaga.

10.7. A não observância do prazo estipulado para entrega dos documentos, bem como a apresentação de documentação incompleta 
ou em desacordo com o estabelecido neste edital, impedirá a contratação do (a) candidato (a), a qualquer tempo, em decorrência da 
presente seleção.

10.8. Quando da convocação, o (a) candidato (a) deverá apresentar os documentos originais. Ocorrendo divergência de informações e 
sendo comprovada falsidade de documentos, o (a) candidato (a) será automaticamente excluído (a) do Processo Seletivo.

10.9. A Secretaria Estadual de Saúde encaminhará e-mail ao (a) candidato (a) solicitando toda a documentação conforme o item 10.6.

10.10. É da responsabilidade do (a) candidato (a), caso seja classifi cado (a), manter a Secretaria Estadual de Saúde de Pernambuco 
atualizada quanto a quaisquer mudanças de e-mail, endereço e telefone, conforme o item 11.9, sendo da sua inteira responsabilidade os 
prejuízos decorrentes da não atualização destes.

10.11. O (A) candidato (a) que não atender à convocação para a sua contratação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, juntamente com a 
apresentação dos documentos para a comprovação dos requisitos para a contratação, citados neste edital, será considerado desistente, 
sendo automaticamente excluído do processo seletivo simplifi cado e será imediatamente convocado (a) outro(a) candidato(a).

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. A inscrição do candidato implicará na aceitação das normas do presente processo de seleção, contidas neste Edital, e em outros 
instrumentos normativos e comunicados que vierem a surgir.

11.2. Nenhum (a) candidato (a) poderá alegar o desconhecimento do presente Edital ou de qualquer outra norma ou comunicado posterior 
regularmente divulgado, vinculado ao certame, ou utilizar-se de artifícios de forma a prejudicar o processo seletivo simplifi cado.

11.3. Todos os horários previstos neste Edital correspondem ao horário ofi cial do Estado de Pernambuco.

11.4. Será eliminado (a) da seleção simplifi cada o (a) candidato (a) que não apresentar os requisitos mínimos exigidos neste Edital.

11.5. O resultado fi nal da seleção será divulgado na Internet por meio do endereço eletrônico www.saude.pe.gov.br, sendo de exclusiva 
responsabilidade do (a) candidato (a) acompanhar comunicados, convocações e o resultado fi nal da seleção.

11.6. O resultado fi nal do processo seletivo simplifi cado será homologado, no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco, através de 
Portaria Conjunta SAD/SES, na qual constarão duas relações de candidatos (as) classifi cados (as), em ordem crescente de classifi cação, 
contendo o nome do (a) candidato (a) e pontuação fi nal, respectivamente, a primeira contendo todos os classifi cados, e, a segunda, 
contendo apenas as pessoas com defi ciência classifi cadas.

11.7. A aprovação do (a) candidato (a) na presente seleção gera apenas expectativa de direito, cabendo à SES decidir sobre a sua 
contratação, respeitado o número de vagas e a ordem de classifi cação, em número que atenda ao interesse e às necessidades do 
serviço, até o número de vagas autorizadas.

11.8. A Administração Pública Estadual não assumirá despesas com deslocamento ou hospedagem dos candidatos (as) durante a 
seleção, ou por mudança de residência após a sua contratação.

11.9. Sendo necessária a atualização de endereço, o candidato deverá, dentro do prazo de validade do certame, preencher o 
“Requerimento A”, que se encontra disponível no site da Secretaria de Saúde (www.saude.pe.gov.br) e no local referido no Anexo I, 
especifi cando a qual seleção concorreu (Portaria Conjunta), contendo cópia do RG e comprovante de residência atualizado.

11.10. Não será fornecido ao (a) candidato (a) documento comprobatório de classifi cação ou aprovação no presente processo seletivo 
simplifi cado. Para esse fi m, utilizar-se-á a publicação no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco.

11.11. O prazo de validade da seleção será de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de homologação do resultado fi nal na imprensa 
ofi cial, podendo ser prorrogado por igual período, por meio de Portaria Conjunta SAD/SES, a critério da Secretaria Estadual de Saúde.

11.12. O (A) candidato (a) classifi cado nos termos deste Edital prestará o serviço em conformidade com a sua opção na Ficha de 
Inscrição.

11.13. É da responsabilidade do (a) candidato (a), caso seja ele classifi cado, manter a Secretaria Estadual de Saúde de Pernambuco 
atualizada quanto a quaisquer mudanças de endereço e telefone, sendo da sua inteira responsabilidade os prejuízos decorrentes da não 
atualização destes.

11.14. As informações prestadas na Ficha de inscrição serão de inteira responsabilidade do (a) candidato (a), dispondo a SES do 
direito de excluir da seleção simplifi cada aquele que não preencher o formulário de forma completa, correta e/ou que fornecer dados 
comprovadamente inverídicos.

11.15. Se, a qualquer tempo, for identifi cada inexatidão nas informações, falsidade nas declarações ou quaisquer irregularidades nos 
documentos, o candidato será eliminado do processo seletivo, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

11.16. A rescisão do contrato por iniciativa do contratado deve ser comunicada, por escrito, à Secretaria Estadual de Saúde de 
Pernambuco, com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) dias, para que a regular prestação do serviço não seja prejudicado. Neste 
caso, poderá ser convocado o próximo (a) candidato (a) da lista de classifi cados.

11.17. Após o encerramento das inscrições, não será permitido acostar documentos posteriores.

11.18. Para a celebração de um novo vínculo temporário com pessoal anteriormente contratado, deverão ser observados os interstícios 
constantes no art. 9º da Lei nº 14.547, de 21 de dezembro de 2011.

11.19. Após o preenchimento de todas as vagas previstas neste Edital, a Secretaria Estadual de Saúde de Pernambuco se reserva o 
direito de contratar os (as) candidatos (as) classifi cados (as) nesta seleção para futura lotação na sede da SES ou Gerências Regionais 
de Saúde, respeitando a ordem de classifi cação, observada a disponibilidade fi nanceira e orçamentária, bem como a deliberação da 
Câmara de Política de Pessoal – CPP, conforme Decreto nº 42.067/2015.

11.20. Os casos omissos serão deliberados pela Comissão Coordenadora instituída por esta Portaria Conjunta.

11.21. A documentação referente a todas as etapas da presente Seleção Pública Simplifi cada deverá ser mantida pela Secretaria de 
Saúde, em arquivo impresso e/ou eletrônico, por, no mínimo, 10 (dez) anos, em atendimento ao art. 54 da Lei nº 11.781, de 06 de junho 
de 2000.

ANEXO I - QUADRO DE VAGAS

UNIDADE DE TRABALHO FUNÇÃO VAGAS VAGAS PCD TOTAL DE 
VAGAS

SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE 
DE PERNAMBUCO

ENGENHEIRO CIVIL
Fiscal de obras, contratos e serviços 5 1 6

ENGENHEIRO CIVIL
Orçamentista 2 1 3

ENGENHEIRO CIVIL
Calculista 1 1 2

ENGENHEIRO ELÉTRICO 1 1 2
ENGENHEIRO MECÂNICO 1 1 2

ARQUITETO 4 1 5
TÉCNICO EM EDIFICAÇÃO 5 1 6

TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA 1 1 2
CADISTA 1 1 2

TOTAL 21 9 30

ANEXO II – CRONOGRAMA, LOCAL E HORÁRIO DAS INSCRIÇÕES

ETAPA DATA/ PERÍODO LOCAL

Inscrições De 08/12/2023 até às 23h59 minutos do dia 
22/12/2023

Endereço eletrônico: selecionases.
saude.pe.gov.br 

Divulgação do Resultado Preliminar da 
Avaliação Curricular 10/01/2024 Endereço eletrônico www.saude.

pe.gov.br

Período de recursos ao Resultado 
Preliminar da Avaliação Curricular

De 10/01/2024 até às 23h59 minutos do dia 
12/01/2024

Endereço eletrônico: selecionases.
saude.pe.gov.br 

Resultado dos recursos interpostos ao 
Resultado da Avaliação Curricular e 

Resultado Final da Seleção
22/01/2024 Endereço eletrônico: www.saude.

pe.gov.br

ANEXO III – TABELA DE PONTUAÇÃO – AVALIAÇÃO CURRICULAR

A) ENGENHEIRO CIVIL (Fiscal de obras, contratos e serviços; Orçamentista; Calculista), ENGENHEIRO ELÉTRICO

ITEM DE AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO Pontuação Máxima

Experiência comprovada no serviço, público ou privado, na área para qual o candidato 
se inscreveu.

05 pontos por 
período de 12 meses 

comprovadamente 
trabalhado

60

Curso de especialização em qualquer área da Engenharia de, no mínimo, 180 horas/aula. 05 pontos por curso 10
Curso de capacitação em qualquer área da Engenharia de, no mínimo, 30 horas/aula, 
realizado nos últimos 05 (cinco) anos. 05 pontos por curso 10

Mestrado em capacitação em qualquer área da Engenharia, emitida por instituição 
reconhecida pelo MEC. 10 pontos por curso 10

Doutorado em qualquer área da Engenharia, emitida por instituição reconhecida pelo MEC. 10 pontos por curso 10
TOTAL 100

*Só será pontuado 01 certifi cado/declaração por cada tipo de titulação.

B) ENGENHEIRO MECÂNICO
ITEM DE AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO Pontuação Máxima

Experiência comprovada no serviço, público ou privado, na área para qual o candidato 
se inscreveu.

05 pontos por 
período de 12 meses 

comprovadamente 
trabalhado

40

Comprovação de experiência profi ssional, através de Certifi cado de Acervo Técnico, 
com objeto em refrigeração hospitalar. 

10 por cada projeto 
(máximo de 02 

projetos)
20

Curso de especialização em qualquer área da Engenharia de, no mínimo, 180 horas/aula. 05 pontos por curso 10
Curso de capacitação em qualquer área da Engenharia de, no mínimo, 30 horas/aula, 
realizado nos últimos 05 (cinco) anos. 05 pontos por curso 10

Mestrado em capacitação em qualquer área da Engenharia, emitida por instituição 
reconhecida pelo MEC. 10 pontos por curso 10

Doutorado em qualquer área da Engenharia, emitida por instituição reconhecida pelo MEC. 10 pontos por curso 10
TOTAL 100

*Só será pontuado 01 certifi cado/declaração por cada tipo de titulação.

C) ARQUITETO
ITEM DE AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO Pontuação Máxima

Comprovação de experiência profi ssional, através de Certifi cado de Acervo Técnico.

05 pontos por cada 
projeto de baixa 
complexidade de 

Unidades de Saúde 

10

10 pontos por cada 
projeto de média ou 

alta complexidade de 
Unidades de Saúde 

50

Curso de especialização na área de arquitetura hospitalar de, no mínimo, 180 horas/
aula. 10 10

Curso de capacitação em qualquer área da Arquitetura de, no mínimo, 30 horas/aula, 
realizado nos últimos 05 (cinco) anos.  05 pontos por curso 10

Mestrado em qualquer área da Arquitetura de, emitida por instituição reconhecida pelo 
MEC. 10 10

Doutorado em qualquer área da Arquitetura, emitida por instituição reconhecida pelo 
MEC. 10 10

TOTAL 100
*Só será pontuado 01 certifi cado/declaração por cada tipo de titulação.

D) TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA, TÉCNICO EM EDIFICAÇÃO, CADISTA
ITEM DE AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO Pontuação Máxima

Experiência comprovada no serviço, público ou privado, na área para a qual o 
candidato se inscreveu. 

10 pontos por ano 
comprovadamente 

trabalhado 
60

Certifi cado ou Declaração de Cursos realizados para o desenvolvimento profi ssional, 
correlato à área a qual concorre, no mínimo, 20 horas/aula, realizado nos últimos 05 
(cinco) anos. 

10 pontos por curso 40

TOTAL 100
*Só será pontuado 01 certifi cado/declaração por cada tipo de titulação.

ANEXO IV

LAUDO MÉDICO - DECLARAÇÃO DE DEFICIÊNCIA 

Dados do médico:

Nome completo: ________________________________________________________________________
CRM / UF: _______________________________________
Especialidade: ___________________________________________________________ 
Declaro que o (a) Sr(ª)________________________________________________, Identidade nº _____________, CPF nº 
_____________________, inscrito(a) como Pessoa com Defi ciência na Seleção Simplifi cada, concorrendo a uma vaga para a função 
de _____________________________________, conforme Portaria Conjunta SAD/SES nº 93 do dia 06 de dezembro de 2023, 
fundamentado no exame clínico e nos termos da legislação em vigor (Decreto Federal nº 3.298/1999), _____ (é / não é) portador (a) da 
Defi ciência ______________ (física/auditiva/visual, outros) de CID 10 ________, em razão do seguinte quadro: ___________________
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________
___________________________________ 

Diante disso, informo que será necessário: 
( ) Defi ciência física: acesso especial à sala onde será realizada a prova escrita, em razão de difi culdade de locomoção por paralisia de 
membro (s) inferior (es). 
( ) Defi ciência física: auxílio no preenchimento do cartão de resposta da prova, em razão da difi culdade motriz de membro (s) superior (es). 
( ) Defi ciência auditiva: presença de intérprete de libras na sala onde será realizada a prova escrita para comunicação do candidato com 
fi scal de prova para prestar os esclarecimentos necessários, uma vez que não será permitido o uso de Prótese Auditiva.
( ) Defi ciência visual: prova em Braille. 
( ) Defi ciência visual: prova com letra ampliada para corpo ___.
( ) O (A) candidato (a) não é pessoa com defi ciência, não havendo necessidade de atendimento especial no momento da realização dos 
exames. 

NOTA: O (A) candidato (a) inscrito (a) como Pessoa com Defi ciência é obrigado (a) a, além deste documento, para a análise da comissão 
organizadora da seleção pública, encaminhar, em anexo, exames atualizados e anteriores que possua que possam comprovar a 
Defi ciência (laudo dos exames acompanhados da tela radiológica, escanometria, Tomografi a Computadorizada, Ressonância Magnética, 
Audiometria, Campimetria Digital Bilateral, estudo da acuidade visual com e sem correção, etc.). 

Recife, _____/____/_____. 

Ratifi co as informações acima. 

Ass. c/ Carimbo do Médico

 Legislação de Referência 
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Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999: Art. 4o É considerada pessoa com defi  ciência a que se enquadra nas 
seguintes categorias: I - defi ciência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, 
tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, 
membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam difi culdades para o 
desempenho de funções; II - defi ciência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 
audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; III - defi ciência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual 
ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que signifi ca acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor 
olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor 
que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores. 

Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012: Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 
Transtorno do Espectro Autista e estabelece diretrizes para sua consecução. § 1º Para os efeitos desta Lei, é considerada pessoa com 
transtorno do espectro autista aquela portadora de síndrome clínica caracterizada na forma dos seguintes incisos I ou II: I - defi ciência 
persistente e clinicamente signifi cativa da comunicação e da interação sociais, manifestada por defi ciência marcada de comunicação 
verbal e não verbal usada para interação social; ausência de reciprocidade social; falência em desenvolver e manter relações apropriadas 
ao seu nível de desenvolvimento; II - padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, manifestados por 
comportamentos motores ou verbais estereotipados ou por comportamentos sensoriais incomuns; excessiva aderência a rotinas e 
padrões de comportamento ritualizados; interesses restritos e fi xos. § 2º A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada 
pessoa com defi ciência, para todos os efeitos legais

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, considerando o disposto no Decreto nº 44.105, de 16 de fevereiro de 2017 e alterações, RESOLVE:

Nº 4.656-Autorizar a cessão à Secretaria de Educação e Esportes, do servidor Cláudio Maia, matrícula nº 193.127-0, da Secretaria de 
Saúde, com ônus para o órgão de origem, a partir de 01.03.2023 até 31.12.2023.

Nº 4.657-Autorizar a cessão à Secretaria de Justiça e Direitos Humanos/SERES, do servidor Severino Ramos Ribeiro, matrícula nº 
228.667-0, da Secretaria de Saúde, com ônus para o órgão de origem, a partir de 27.09.2023 até 31.12.2023.

Nº 4.658-Autorizar a cessão à Secretaria da Fazenda, do servidor Alexandre José Félix Cesário, matrícula nº 1628, da Agência Estadual 
de Tecnologia da Informação - ATI, com ônus para o órgão de origem, a partir de 02.01.2023 até 31.12.2023.

Nº 4.659-Autorizar a prorrogação da cessão à Prefeitura Municipal do Recife, da servidora Janise Cláudia Miranda Laporte, matrícula 
nº 10.654-2, da Universidade de Pernambuco - UPE, com ônus para o órgão de origem, mediante convênio SUS, no exercício 2022.

Nº 4.660-Considerar autorizada a determinação de exercício na Secretaria da Casa Civil, da servidora Manuela Cavalcanti Freire de 
Barros, da Prefeitura Municipal do Recife, à disposição deste Governo, com ônus para o órgão de origem, mediante ressarcimento, nos 
exercícios 2019, 2020, 2021 e 2022.

Nº 4.661-Considerar autorizada a prorrogação da determinação de exercício no Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco – 
DETRAN, da servidora Jullyane Yalle Rufi no Ferreira de Oliveira Leite, da Prefeitura Municipal de Tacaratu, à disposição deste Governo, 
com ônus para o órgão de origem, mediante ressarcimento, nos exercícios 2022 e 2023.

Nº 4.662-Determinar que a servidora da Prefeitura municipal de Camaragibe, Michelle Tavares dos Santos Albuquerque, à disposição 
deste Governo, tenha exercício na Companhia Estadual de Habitação -CEHAB, com ônus para o órgão de origem, mediante ressarcimento, 
a partir de 22.09.2023 até 31.12.2023.

Nº 4.663-Determinar que a servidora da Prefeitura Municipal de Cortês, Glaura Rúbia de Melo, à disposição deste Governo, tenha 
exercício na Secretaria de Educação e Esportes, com ônus para o órgão de origem, a partir de 02.10.2023 até 31.12.2023.

Nº 4.664-Determinar que o servidor da Prefeitura Municipal de Ibirajuba, Ailton Rodrigues de Amorim, à disposição deste Governo, 
continue em exercício na Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária do Estado de Pernambuco - ADAGRO, com ônus para o órgão 
de origem, até 31.12.2023.

Nº 4.665-Determinar que a servidora da Prefeitura Municipal de Igarassu, Lêda Elizabeth Lima Gomes, à disposição deste Governo, 
tenha exercício na Secretaria de Educação e Esportes, com ônus para o órgão de origem, mediante permuta, a partir de 03.04.2023 até 
31.12.2023.

Nº 4.666-Determinar que o servidor Adegilson Célio Miranda de Araújo, da Prefeitura Municipal de Poção, à disposição deste Governo, 
continue em exercício na Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária do Estado de Pernambuco - ADAGRO, com ônus para o órgão 
de origem, até 31.12.2023.

Nº 4.667-Determinar que as servidoras da Prefeitura Municipal de Caruaru, Joana D’Arc Andreza Torres da Silva Lopes e Mônica Santos 
de Oliveira, à disposição deste Governo, tenham exercício na Secretaria de Educação e Esportes, com ônus para o órgão de origem, 
mediante permuta, a partir de 08.05.2023 até 31.12.2023.

Nº 4.668-Determinar que o servidor da Prefeitura Municipal de Ipojuca, Amaro José de Santana Filho, à disposição deste Governo, 
tenha exercício na Secretaria de Educação e Esportes, com ônus para o órgão de origem, mediante permuta, a partir de 12.06.2023 até 
31.12.2023.

Nº 4.669-Determinar que os servidores da Prefeitura Municipal de Ouricuri, abaixo relacionados, à disposição deste Governo, tenham 
exercício na Secretaria de Educação e Esportes, com ônus para o órgão de origem, mediante permuta, a partir de 01.02.2023 até 
31.12.2023.

NOME
Débora Coelho da Silva
Expedita Maria Santos Filha
Francisca Neta Gomes da Silva
Maria Sonia Mourão de Sá
Maria de Fátima Coelho Castor Gomes
Shirleanny Pereira do Nascimento
Tania Aparecida de Souza Martins

PORTARIA SAD Nº 4.670 DO DIA 06 DE DEZEMBRO DE 2023.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 39.117, de 08 de fevereiro de 2013;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 2º do Decreto nº 39.844, de 19 de setembro de 2013, que regulamenta o artigo 3º das Leis 
Complementares nº 213, nº 214 e nº 217, de 31 de outubro 2012, que tratam do Bônus de Desempenho Anual para os servidores 
integrantes das carreiras de que tratam as Leis Complementares nº 117, nº 118 e nº 119, de 26 de junho de 2008, RESOLVE:

Art. 1º Fixar as metas a serem cumpridas pelos servidores ocupantes do cargo de Gestor Governamental – Especialidade Administrativa 
e do cargo de Gestor Governamental – Especialidade Administrativa – Qualifi cação: Contador, para fi ns de concessão do Bônus de 
Desempenho Anual – BDA de que trata o Decreto nº 39.844, de 19 de setembro de 2013, referente ao período de aferição compreendido 
entre 1º de janeiro e 31 de dezembro de 2024, conforme Anexos I e II.

Art. 2º As metas de que tratam o art. 1º fi carão disponíveis ao público, de modo mais detalhado, no endereço eletrônico www.sad.pe.gov.br.

Art. 3º O alcance das metas institucionais será atestado pelos Secretários Executivos, pela Gerente Geral de Planejamento e Gestão e 
pela Secretária de Administração, nessa ordem, e publicada até o último dia útil do mês de fevereiro, do exercício seguinte ao da aferição.

Art. 4º Os servidores mencionados no art. 1º farão jus ao BDA em valor correspondente a cada mês em que não houver validação das 
Metas Institucionais pela Secretaria de Administração.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ana Maraíza de Sousa Silva
Secretária de Administração

ANEXO I

METAS INSTITUCIONAIS PESO
Cumprir as etapas previstas para o ano de 2024 das Iniciativas Estratégicas SAD (IIES) 50%

Atingir a Economia Potencial Identifi cada referente ao ano de 2024 (INRG) 50%
TOTAL DE PONTOS 100%

ANEXO II
FATOR DE ALCANCE DAS METAS INSTITUCIONAIS

TOTAL DE PONTOS (%) VALOR PERCENTUAL DO BDA
Resultado > 85 100%

70 < resultado ≤ 85 80%
55 < resultado ≤ 70 60%
40 < resultado ≤ 55 40%
25 < resultado ≤ 40 20%

Resultado ≤ 25 0%

PORTARIA SAD Nº 4.671 DO DIA 06 DE DEZEMBRO DE 2023.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 39.117, de 08 de fevereiro de 2013;

Considerando o Decreto Estadual nº 38.875, de 22 de novembro de 2012, que institui o Subsistema de Gestão de Patrimônio e Materiais, 
integrante do Sistema de Gestão Administrativa do Poder Executivo Estadual;
Considerando o disposto na Portaria Conjunta SAD/SEFAZ nº 152, de 30 de dezembro de 2015, que disciplina os procedimentos de 
inventário de bens móveis no âmbito do Poder Executivo Estadual;
Considerando o disposto na Portaria SAD nº 505, de 14 de fevereiro de 2017, que institui normas relativas ao desfazimento de bens 
móveis de propriedade do Estado de Pernambuco, pela modalidade doação, subordinada à existência de interesse público devidamente 
justifi cado, RESOLVE:

Art. 1º Constituir 03 (três) Comissões de Inventário de Bens Móveis com a atribuição de realizar o levantamento físico dos bens móveis 
da Secretaria de Administração.

Art. 2º Designar, para compor a referida Comissão de Inventário de Bens Móveis, os seguintes servidores:
I – Comissão de Inventário de Bens Móveis - Sede SAD/PE
a) Thiago de Lima Pereira, matrícula nº 459.283-3, na função de Presidente;
b) Clarissa Natália de Barros Uchôa Cavalcanti, matrícula nº 459.995-0, na função de secretária;
c) Érika Michelle Nascimento Vasconcelos, matrícula nº 465.105-7, na função de membro;
d) Rodolfo Alexandre Vieira, matrícula nº 354.339-0, na função de membro;
e) Walter de Vasconcelos Spinelli, matrícula nº 167.237-1, na função de membro;
II – Comissão de Inventário de Bens Móveis - Unidades Expresso Cidadão
a) Avanise Moreira de Andrade Ataíde, matrícula nº 119.060.1, na função de Presidente;
b) Edson José Rosa, matrícula nº 464.630.4, na função de secretário;
c) Mary Lúcida Pires Ferreira Veras, matrícula nº 170.487-7, na função de membro;
d) Valéria Cristina de Cristo Leal Araujo, matrícula nº 129.713-9, na função de membro;
e) Jordana de Almeida Ferreira Gomes, matrícula nº 387.215-7, na função de membro;
f) Josilene Florencio da Silva, matrícula nº 129.75-5, na função de membro;
g) André Luiz Orling Machado, matrícula nº 324.774-0, na função de membro;
h) Ana Lúcia Severina Braga, matrícula nº 226.583-4, na função de membro;
i) Maria do Socorro Sampaio Angelim, matrícula nº 462.968.0, na função de membro;
j) Franklin José Mesquita de Lima, matrícula nº 313.656-6, na função de membro;
k) Walter de Vasconcelos Spinelli, matrícula nº 167.237-1, na função de membro;
III – Comissão de Inventário de Bens Móveis - EGAPE e Perícias Médicas
a) Rogério Severino da Silva, matrícula nº 324.911-5, na função de Presidente;
b) Maria de Fátima Guarines, matrícula nº 462.924-8, , na função de secretária;
c) Walter de Vasconcelos Spinelli, matrícula nº 167.237-1, na função de membro;
d) Rodolfo Alexandre Vieira, matrícula nº 354.339-0, na função de membro.

Art. 3º Estabelecer para a conclusão dos trabalhos o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir de 04 de dezembro de 2023, podendo 
ser prorrogada uma única vez por igual período através de Portaria da Secretária de Administração, mediante requerimento devidamente 
fundamentado emitido pela Comissão de Inventário de Bens Móveis.

Art. 4º Durante a realização do inventário, o sistema de gestão patrimonial e toda movimentação de entrada e de saída de bens serão 
bloqueados, sendo permitidos os recebimentos dos bens pendentes e os casos excepcionais devidamente justifi cados.

Art. 5º Determinar a todos os titulares de setores e unidades que ofereçam à Comissão de Inventário de Bens Móveis os meios, recursos 
e colaboração indispensáveis para o fi el cumprimento de suas atribuições.

Art. 6º Os integrantes da Comissão de Inventário de Bens Móveis desempenharão suas funções sem prejuízo das atribuições habituais, 
porém não será atribuída nenhuma gratifi cação vinculada a este evento.

Art. 7º A Comissão de Inventário de Bens Móveis acumulará a função de Comissão Patrimonial de Desfazimento – CPD, no mesmo prazo 
estabelecido no Art. 3º.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Nº 4.672-Exonerar, a pedido, os (as) servidores (as) abaixo citados (as) devendo ser observado o Art.140 da Lei nº 6.123/68, em relação 
ao pagamento de débito porventura existente, conforme Parecer nº 500/2011, da Procuradoria Geral do Estado.

Nº PROCESSO NOME MATRÍCULA CARGO ÓRGÃO/ENTIDADE A PARTIR

1400005293.004923/2023-98
ANDRE LUIZ RIBEIRO 

COUTINHO BERARDO DE 
MORAES COELHO

383.972-9 PROFESSOR
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO E 
ESPORTES

01/11/2023

1400005336.003040/2023-17 ANDERSON IGOR SILVA DE 
SOUZA ROCHA 461.357-0 PROFESSOR SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO E ESPORTES 31/10/2023

1400005253.000866/2023-44 ANNA CAROLINA BARBOSA 
CARNEIRO 464.012-8

ANALISTA 
EM GESTÃO 

EDUCACIONAL

SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E 

ESPORTES
06/11/2023

1400005253.000286/2023-57 ANTONIO DE ALBUQUERQUE 
GONCALVES JUNIOR 464.040-3

ANALISTA 
EM GESTÃO 

EDUCACIONAL

SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E 

ESPORTES
27/09/2023

1400005526.001402/2023-06 MARIA CLARA FAGUNDES 
ALVES DO NASCIMENTO 463.252-4

ANALISTA 
EM GESTÃO 

EDUCACIONAL

SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E 

ESPORTES
27/10/2023

1400003022.001719/2023-80 GLEIBY DORNELAS DUTRA 463.353-9
ANALISTA 

EM GESTÃO 
EDUCACIONAL

SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E 

ESPORTES
31/10/2023

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto nº 44.051, de 18 de janeiro 
de 2017, RESOLVE:

Nº 4.673-Designar o servidor Aldemar Antônio Bezerra Novais, matrícula 460.497-0, como Agente de Contratação 31 – AC 31 Nível 
1, da Central de Licitações do Estado, da Secretaria de Administração - SAD, no período de 11 a 25 de dezembro de 2023, durante a 
ausência de seu titular, em gozo de férias regulamentares.

ANA MARAÍZA DE SOUSA SILVA
Secretária de Administração

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto na alínea “c” do art. 
1º da Portaria SAD nº 1.000, de 16 de abril de 2014, RESOLVE:

Nº 4.674-Declarar a vacância do cargo efetivo de ESCRIVÃO DE POLÍCIA, da SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL, ocupado por ANE 
KAROLINE SATIRO FERREIRA, matrícula nº 386.644-0, com fundamento no disposto no inciso VII do artigo 81 c/c inciso III do artigo 84 
da Lei nº. 6.123, de 20 de julho de 1968, com efeito retroativo a 31 de outubro de 2023.

Nº 4.675-Declarar a vacância do cargo efetivo de AGENTE DE POLÍCIA, da SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL, ocupado por FERNANDO 
SANTANA DE SOUZA, matrícula nº 386.838-9, com fundamento no disposto no inciso VII do artigo 81 c/c inciso III do artigo 84 da Lei nº. 
6.123, de 20 de julho de 1968, com efeito retroativo a 03 de outubro de 2023.

Nº 4.676-Declarar a vacância do cargo efetivo de PROF INSTR LING BRAS SINAIS, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES, 
ocupado por ALESSANDRO AUGUSTO DE SOUZA VASCONCELOS, matrícula nº 382.331-8, com fundamento no disposto no inciso VII 
do artigo 81 c/c inciso III do artigo 84 da Lei nº. 6.123, de 20 de julho de 1968, com efeito retroativo a 07 de outubro de 2022.

Luciana Oliveira Pires
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas


